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INDICAÇÃONº /2026 

Vereador:EstevãoSilva Machado 
 
 

 
Exmo.Sr.Presidente, Nobres 

Edis, 

 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Genesis Alves 

Bechara, que interceda junto a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo através do 

Departamento de Elétrica, para que seja viabilizado recursos para a instalação de 

um poste de iluminação na rua em frente a creche Vovó Lídia no bairro de 

Itaoca neste Município. 

 
Sala das Sessões,“João Batista Ferreira de Souza”, 08 de Janeiro de 2026. 

 
 
 

Estevão Silva Machado 
Vereador–UniãoBrasil 
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Justificativa 
 

 Atendendo à justa reivindicação dos moradores que moram na rua em frente à 
creche Vovó Lídia, indico a instalação de um poste de iluminação na referida rua. Pois 
os moradores andam com medo de sofrerem algum assalto, a rua à noite fica muito 
escura, sem nenhuma iluminação. Segundo relato de moradores, já houve assaltos 
nessa rua sem nem ser possível identificar quem cometeu o assalto por conta da baixa 
visibilidade à noite. 

 
 A referida reivindicação é pertinente, pois a iluminação pública é um direito de 

todos, sendo essencial para a segurança, o conforto e a qualidade de vida dos 
cidadãos nas áreas públicas. Pois falta de iluminação pública favorece o 
desenvolvimento do crime, onde a vítima é pega desprevenida no escuro, e dificilmente o 
criminoso que pratica o crime no escuro é reconhecido.  

 
Contudo, esperamos contar com a aquiescência aprovação dos Nobres Edis 

desta Colenda Casa de Leis, como também ao Poder Executivo, acompanhado das 
secretarias responsáveis, pois a reivindicação é de grande anseio dos moradores da 
Rua da Creche Vovó Lídia, neste Município. 

 
 
 
 
 
 
 

Estevão Silva Machado 
                                         Vereador–UniãoBrasil 
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Anexos: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EstevãoSilvaMachado 
Vereador–UniãoBrasil 
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